Lei nº 1.361 de 20/12/93

Dispõe sobre instalação de anúncios e cartazes tipo “out-door” no âmbito do município e dá outras providências.



A Câmara Municipal de Timóteo e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - E permitida a veiculação de propaganda através de anúncios e cartazes tipo “out-door”, no âmbito do Município, desde que:



I – Seja os anúncios instalados em imóveis não edificados, em área previamente indicadas pelo poder público Municipal;



II – (Vetado)



III – ( Vetado)



IV – (Vetado)



Art. 2º - Decreto do Executivo regulamentará esta Lei, no prazo de 30 (trinta) dias, indicando áreas onde poderão ser instalados os anucios de que trata o artigo 1º, quando em cada área e outros detalhes de interesse público, tendo em vista aspectos visual, de trânsito e de natureza fiscal.



Art. 3º - Revogam – se as disposições em contrário.



Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 20 de dezembro de 1993, 29º ano de Emancipação Político – Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

